
                            

                            ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
                     Secretaria Municipal de Educação 

Praça Waldemar Magalhães, 01 – Centro – Trajano de Moraes-RJ 
CEP: 28750-000 – Tel/Fax: (22) 2564-1106 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br 
 
 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Objeto: locação de 01 (um) ônibus e 18 kombis para atender aos alunos da rede municipal de 
ensino. 
 
Objetivo: contratação de empresa legalmente habilitada para execução dos serviços de locação de 
veículos destinados ao transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

              O serviço de transporte escolar constitui condição primordial para o acesso e permanência 
dos alunos na escola, em especial os alunos da zona rural do município de Trajano de Moraes. Em 
seu artigo 11 a LDB 9394.96 diz que os municípios incumbir-se-ão de: 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
 
    Serão atendidos alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II do ensino regular e 

também alunos na modalidade Educação de Jovens e Adultos. 
    O transporte escolar será realizado durante todo o período letivo de modo a atender os 

alunos que dele necessitam.  

             
1- ESCOPO DOS SERVIÇOS: 

 
1.1-O serviço terá que ser executado em estrita conformidade com as especificações e demais 

elementos técnicos relacionados neste memorial. Entendem-se como serviços objeto do presente 
requerimento: 
 

ITEM  Quant. Km  ESPECIFICAÇÃO 
 
 
01 

 
 

504.268,8 

18 (DEZOITO) VEÍCULOS TIPO CAMIONETES PADRÃO UTILITÁRIO TIPO 
STANDART (KOMBI), EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NO 
MÁXIMO DE 15 ANOS DE USO, MOTOR A GASOLINA 53 CV, 
CAPACIDADE PARA 12 PASSAGEIROS OU MAIS, INCLUINDO 
MOTORISTA HABILITADO, DEVERÃO ESTAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA DURANTE OS DIAS LETIVOS EM CONFORMIDADE COM O 
CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO VIGENTE.. 

 
 
 
 
02 

 
 
 
 

13.668 

01 (HUM) VEÍCULO PADRÃO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS URBANO 
CONVENCIONAL, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NO MÁXIMO 
DE 10 ANOS DE USO, COM 42 LUGARES OU MAIS, 02 PORTAS, 
DOCUMENTAÇÃO EM DIA E MOTORISTA HABILITADO, COM 
TACÓGRAFO, DESTINADO AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, DEVERÃO ESTAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA DURANTE OS DIAS LETIVOS EM CONFORMIDADE COM O 
CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO VIGENTE. 

KOMBI – 2.508,8 KM POR DIA X 201 DIAS LETIVOS = 504.268,8 KM POR ANO 
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ÔNIBUS – 68 KM POR DIA X 201 DIAS LETIVOS = 13.668 KM POR ANO 
 

TOTAL GERAL: 517.936,8 KM POR ANO 
 

2 -ITINERÁRIOS 
 
2.1.1 – Itinerário 01: 122,4 km / DIA 
 
Localidades: E.Mz. João de Moraes Martins, São Francisco, Ipiranga, Maria Amália ( 4 vezes) 
Atendimento: E. Mz. João de Moraes Martins 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 

 
2.1.2 – Itinerário 02: 87,6 km / DIA 
 
Localidades: E.Mz. João de Moraes Martins, Cerâmica, Olaria, Bonança - ( 2 vezes) 
Atendimento: E. Mz. João de Moraes Martins 
Turnos: Manhã  
Capacidade: 12 lugares 
 

 
2.1.3 – Itinerário 03: 108,8 km / DIA  
 
Localidades: Escola Honestalda de Moraes Martins,Olaria, Vila Feliz, São Caetano,Palmital, 
Morro da Formiga, Fazenda Santa Luzia, Barra do Lírio 
Atendimento: E. Mz. Honestalda de Moraes Martins 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.4 – Itinerário 04: 208,4 km / DIA 
 
Localidades: Escola Mz Monclar Gomes Filho,Fazenda Velha,Cafofo, Forges,Barragem, 
Trajano de Moraes,Soledade 
Atendimento: E. Mz.Monclar Gomes Filho 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
2.1.5 – Itinerário 05: 198,4 km / DIA 
 
Localidades: Escola Dr Elias, Plinio, Barra do Canteiro,Maitá, Boa Sorte,Serra das Almas, 
Fazenda São Lourenço, Monte Cristo 
Atendimento: E.Mz. Doutor Elias e E.Mz. Coronel João Pereira de Moraes 
Turnos: Manhã e tarde 
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Capacidade: 12 lugares 
 

 
2.1.6 – Itinerário 06: 127,2 km / DIA 
 
Localidades: Escola de Serra das Almas,Canto de Davi,Serra, Fazenda Velha,Lucileia, Rio 
Grande 

      Atendimento: E.Mz. Serra das Almas 
Turno: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.7 – Itinerário 7:  233,2 km / DIA 
 
Localidades: Maria Mendonça, Ponte de Zinco, Morro do Coelho, Sr. Dede, Vanusa, 
Nara,Dinei ( Tedim), Alto Macabu,Poço Fundo,Pedra Branca, Tirol 

      Atendimento: E.Mz. Maria Mendonça, Ponte de Zinco 
Turno: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 

 
2.1.8 – Itinerário 8: 280 km / DIA  
 
Localidades: Escola Mz Fazenda do Buraco, Fazenda Bahia,Fazenda do Lago,Tronco, Bilé, 
Sítio Paraju, Andorinha, Sítio Preto, Cachoeirão, Retiro, Roda D’Àgua, Santa Terezinha 

       Atendimento: E.Mz. Fazenda do Buraco 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 

*Nesse itinerário está incluído o transporte de alunos da Rede Estadual de Ensino da 
Localidade de Lagoinha que estuda em Macuco. 

 
2.1.9– Itinerário 9: 160,3 km / DIA 
 
Localidades: Escola Mz Ponte Nova x São Caetano (Casa de Noca), Paineira x Alto da 
Gameleira (Casa de Dimas) , Fazenda(Casa de Gote) ,Duas Pedras, Pedra Branca, Maria 
Mendonça 
Atendimento: E.Mz. Ponte Nova 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.10– Itinerário 10:  152,5 km / DIA 
 
Localidades: Escola Mz Dr Jose de Moares Souza,Lama Preta,Correios, Padaria,Gravatá, Vila 
Martins,Arranchadouro 
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Atendimento: E.Mz. Dr. José de Moraes Souza / Atende alunos da rede estadual de ensino no 
turno da manhã 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 

 
2.1.11 – Itinerário 11: 29,8km / DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins,Dois Irmãos – (2 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Manhã 
Capacidade: 12 lugares 
 
2.1.12 – Itinerário 12: 39,6 / DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins,Santo Inácio – (4 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
2.1.13 – Itinerário 13:  17,4/ DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Posse – (2 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.14 – Itinerário 14: 97,2 km/ DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Vila Sampaio,Bairro Nova Esperança, Posse – (6 
viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.15 – Itinerário 15: 82,8 km/ DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Barro Alto, Brasília, E.M. José Miranda – (4 
viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins e E.M. José Miranda 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
2.1.16 – Itinerário 16: 90,4 km/ DIA 
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Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Caixa D’Água, Ceia, Represa, E.M. José Miranda 
– (4 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins e E.M. José Miranda 
Turnos: Manhã e tarde 
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.17 – Itinerário 17:  145,4km/ DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Leitão da Cunha, Cambotinha, Sítio Marajá, 
Creche, E.Mz. José Miranda – (2 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Creche e E.Mz. José Miranda 
Turnos: Manhã  
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.18 – Itinerário 18:  18,8km/ DIA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Fazendinha, E.Mz. José Miranda – (2 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, E.Mz. José Miranda 
Turnos: Manhã  
Capacidade: 12 lugares 
 
2.1.19 – Itinerário 19:  70,2 km/ DIA  - EJA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Caixa D’ Água, Vila Sampaio, Asilo, Barro Alto, 
Fazenda Parada da Paz  – (2 viagens) 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Noite   
Capacidade: 12 lugares 
 
2.1.20 – Itinerário 20:  108,4 km/ DIA  - EJA 
 
Localidades: E.Mz. Alfredo Lopes Martins, Posto de Gasolina ITAL, Leitão da Cunha  
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Noite   
Capacidade: 12 lugares 
 
 
2.1.21 – Itinerário 21: 130 km/ DIA 
 
Localidades: E.M. Coronel João Pereira de Moraes,Fazenda São Lourenço, Fazenda Bambu, 
Fazenda Canteiro, Barra Alegre 
Atendimento: E.Mz. Coronel João Pereira de Moraes 
Turnos: Manhã  
Capacidade: 12 lugares 
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2.1.22 - Itinerário 22: 68 km/ DIA  (Ônibus) 
 
Localidades: Caixa D’Água, Nova Esperança, Represa, Rua do Campo, Brasília 
Atendimento: E.Mz. Alfredo Lopes Martins 
Turnos: Manhã  e Tarde 
Capacidade: 42 lugares ou mais 
 

 
TOTAL GERAL: 508.168,2 KM POR ANO 
 
PARA OS ITINERÁRIOS ACIMA SUGERE-SE: 
 
E.MZ. JOÃO DE MORAES MARTINS – 02 KOMBIS 
E.MZ. HONESTALDA DE MORAES MARTINS – 1 KOMBI 
E.MZ. MONCLAR GOMES FILHO – 1 KOMBI 
E.MZ. DR. ELIAS – 1 KOMBI 
E.MZ.SERRA DAS ALMAS – 1 KOMBI 
E.MZ. CORONEL JOÃO PEREIRA DE MORAES – 1 KOMBI 
E.MZ.MARIA MENDONÇA E PONTE ZINCO – 2 KOMBIS 
E.MZ. FAZENDA DO BURACO – 2 KOMBIS 
E.MZ.PONTE 5YNOVA – 1 KOMBI 
E.MZ. DR. JOSÉ DE MORAES SOUZA – 2 KOMBIS 
E.MZ. ALFREDO LOPES MARTINS – 4 KOMBIS 
 
OBS.: OS INTINERÁRIOS SERÃO DEMONSTRADOS EM VISITA TÉCNCIA NO 
CURSO DA LICITAÇÃO 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES DO VEICULO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os veículos para transporte de escolares deverão obedecer aos seguintes critérios, de acordo 

com Código de Trânsito Brasileiro, LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997: 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

        I - registro como veículo de passageiros; 

        II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

        III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em 
preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas 
devem ser invertidas; 

        IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
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        V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

        VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 

        VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

        Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do 
veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

 
4 – DO CONDUTOR  

 
O condutor de veiculo destinado a condução de escolares deve satisfazer os seguintes 

requisitos: 
 

I – ter idade superior a vinte e um anos; 

II – ser habilitado na categoria D;  
 

III – não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

medias durante os doze últimos meses;  
 

IV - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (Art. 

138 – Lei Federal Nº 9.503/1997 - CTB).  

 

 
5 - VEÍCULOS 

 
• Os custos com IPVA, seguro, multas, peças, manutenção, combustível e lubrificação 

permanente dos veículos, serão de inteira responsabilidade da contratada, a fim de garantir o 
bom funcionamento e segurança dos mesmos, conforme descrito; 

 
 

6 – INSTALAÇÕES 
• A contratada deverá dispor de instalações, tais como: garagem, pátio de estacionamento, 

escritório para controle e planejamento das atividades e instalações para atendimento de 
pessoal operacional no município; 

 
• Não será permitida a permanência de veículos na condição de estacionamento e pernoite em 

vias públicas quando fora do serviço. 
 

• A contratada obriga-se a ter seguro (s) (APP), Acidentes Pessoais a Passageiros e seguro de 
responsabilidade Civil contra danos causados a terceiros, exigência para assinatura do 
contrato. 
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• A contratada obriga-se a ter instalado no veiculo tacógrafo para registrar tempo, distancia e 

velocidade e ter certificado do Cronotacógrafo – Inmetro, para verificação. 
 
 
 7 - PESSOAL 

 
• Correrão por conta exclusiva da empresa contratada, todos os custos e despesas com 

alimentos, transporte e alojamento de seus empregados e prepostos, bem como os encargos 
necessários decorrentes de sua contratação, tais como: salários e encargos sociais inerentes 
as legislações, fiscal, social, securitária, trabalhista e previdenciária. 

 
• Os funcionários deverão possuir capacidade física e qualificação que os capacitem a 

executar os serviços inerentes ao objeto da presente licitação. 
 

• A futura contratada deverá manter sob todo o curso do contrato engenheiro mecânico, 
devidamente inscrito no crea como preposto da empresa, a fim de garantir o perfeito 
funcionamento da frota, uma vez que o município não dispõem de quaisquer outros meios 
que possam atingir a mesma finalidade. 
 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
• A empresa a ser contratada se obriga durante a vigência do contrato a efetuar, sem ônus para 

o Município, a substituição dos veículos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos 
casos em que se tornem inoperantes; 
 

• Em caso de problema mecânico no transcurso, a contratada se responsabilizará pelo 
transporte dos alunos em tempo hábil, para que os mesmos não faltem às respectivas aulas;     

 
• Todos os custos e despesas com troca de óleo, manutenção geral, serviços de mecânica e de 

eletricidade que porventura sejam necessários serem realizados nos veículos, lubrificação, 
troca de peças, e com o seguro contra terceiros e despesa com IPVA e multas, condição 
essenciais para que o contrato seja efetivado, correrão por conta exclusivas da empresa a ser 
contratada, incluindo o fornecimento do combustível;  
 

• A empresa a ser contratada obriga-se a comprovar que possui um veiculo reserva para 
substituição, em caso de problema mecânico o mesmo possa ser substituído a qualquer 
tempo que for necessário para a segurança e continuidade dos serviços;  
 
 

• A empresa a ser contratada, durante o prazo de vigência do contrato, se obriga a manter 
atualizadas as obrigações assumidas na licitação; 
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• Comunicar à administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização dos 
serviços; 
 

• Aceitar as cláusulas contratuais que obedece às disposições legais, bem como a que poderão 
atribuir outras cláusulas de acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de 
Contrato e Procuradoria Geral do Município e o objeto empregado, para fins de efetividade 
e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

• Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 79 e 80 da 
Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93;  

 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues ou executados fora da especificação do 
Memorial Descritivo/Termo de Referência; 
 

• A fiscalização dos serviços será de total responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação, cabendo a esta, observar, analisar, exigir e decidir por eventuais desacordos 
existentes na execução dos serviços, que terá um servidor designado para tal fim;   
 

• O Transporte dos alunos obedecerá aos dias letivos da Rede Municipal de Ensino, através de 
seu calendário escolar, estas justificativas servirão como base das emissões das notais 
fiscais;  
 

• A contratante só efetuará pagamentos, após relatórios das viagens apresentadas pela 
contratada mencionando os dias que foram realizados os serviços conferindo com a 
marcação do tacógrafo, juntamente com documento fiscal; 
 

• Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
realização dos serviços, cumprir o art. 73, I - alínea a) e b) da lei 8666/93; 

 
• O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações; 

 
• Aceitará definitivamente os serviços, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

serviços e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, ou vistoria que 
comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais; 

 
• Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 

especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico; 
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• Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (dez) 
dias, contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do 
adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos 
termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93;  

 
• Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 30 (trinta) 

dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação, através de seus responsáveis devidamente designados para esta finalidade; 

 

10 - PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 

 
• O prazo para total da execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

autorização para início dos serviços; 
 

• A Dotação Orçamentária para execução do presente objeto são de fontes próprias  prevista 
na Lei Orçamentária Anual de 2017, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
 

• O Pagamento será mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao mês de trabalhado, 
sendo que a contratada terá que apresentar um relatório com o Km, descriminando dias de 
serviços prestados a ser encaminhada para pagamento que será efetuado em até 30 (trinta) 
dias corridos, devidamente conferido pelo responsável pela fiscalização dos serviços da 
Secretaria de Educação para a efetivação do pagamento; 
 

• Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES - CNPJ nº 29.115.441/0001-10, endereço 
Praça Waldemar Magalhães n°01 – Centro - Trajano de Moraes RJ; 

 
 

11 - MULTAS - NOS SEGUINTES CASOS E PERCENTUAIS:  
 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;  
 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;  
 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta;  
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d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de 05 
(cinco) dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor 
global da proposta;  
 
e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração:  
 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 03 (três) meses;  
 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;  
 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de até 
05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;  
 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: até 02 (dois) 
anos.  
 
10.1 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 
sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
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